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DECRETO N" DE DE DE 2005,

Institui a Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho

Infantil.

JOSÉ SERRA, Prefeito do Município de São paulo, no uso

das atribuições que lhe são confeÉdas por bi,

CONSIDERÂÀII}O que a erradicação do trabalho infantil

constitui uma das prioridades da polÍtica publica de assistência e desenvolvimento

social no Município de São Paulo, por rneio do Programa São Paulo Protege;

CONSIDERANDO a rrplururtação do programa de

Err"ddicação do Trabalho Infrntit - PETI neste Mrrricipiq bem corrc as diretrizes

previstas na Portaria no 458, de 4 de outubro de 200I, da Secretaria de Estado de

Assistência Social do Ministerio da.Previdência e Assistência Social, estabelecendo a

necessidade de ser constihdda a Comissão Mrrricipal de Erradicação do Trabalho

Infantil, para contribuir com as ações de combate ao trabalho infantil,

DECRETA:

Art 1"- Fica institüída a Comissão Municipal de Erradicação

do Trabalho Infantil, de catete 
"o*.ihiro, prôporitirro e de articulação. sob a

coordenação da Secretaria Municipal de Assist&rcia e Desenvolvimento Social -
SMADS, de acordo com a Portaria no 458, de 4 de oufubro de 2001, da Secretaria de

Estado de Asistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social.

fut 2o. A comissâo ora instituída terá as seguintes atribuições:

{ - contribuir para a sensibüização e mcbilização cle setores Cc

govemo e da sociedade em torno da problenútica do trabalho infantil;

U - sugerir procedirnentos compiementares as diretrizes e

norrnas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - pETI:
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Itr - participar, jrmtanrente com a Secretaria Municipal de

Assistência e Desenvolvimento Social - Sfv{ADS, da definição das atividades

laborais priorizadas e número de crianças e adolescentes a serem atendidos no

Município, inclusive os cÍlsos específicos de adolescentes com 15 (quinze) anos de

idade;

fV - participar da elahoração do Plano Municipal de Ações

Integradas;

V - interagir com os diversos programas setoriais de orgãos ou

entidades execúoras de polÍticas públicas que tratem das qrmtões das frmilias, crianças e

adolescentes, visando otimizar os rçuhados do PETI;

YI - articular-se com organizações govemanrentais e não -

govemamentais, agências de fonrento e entidades de defesa dos direitos da criança e do

adolescente, paÍa apoio logístico, atendinrento as denrandas judicials e assistência

advocatícia ejurídic4

VII - sugeú a realização de estudos, diagnósticos e pesquisas p_ara

pálise da situação de vida e trabalho das famílias, crianças e adolescentes;

VrII - recormtdar a adoção de nreios e instrunrentos que

assegurem o aconryanharnento e a swtentabilidade das ações desenvolüdas no âmbito do

PETI;

D( - Írcompaúar o cadastramento das famílias, sugerindo

criterios complementaÍes para a sua seleção, em conjurúo com SMADS;

X - aprovar, êffi conjunto coÍrr SMADS, os cadastros das

familias a serem beneficiadas pelo PETI, inclusive os casos específicos de

adolescentes com 15 (quinze) anos de idade:

:G - acompanhar e supenisionar, de forma complemantar. as

atividades rJesenvolr, idas pelo PETI-

)üI denr:nciar, aos órgãos competentes, a ocorrência de

trabalho infantil;
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)ilII - receber e encaminhar- Íros setores corryetentes, as

denúrrcias e reclamaçõe sobre a implernerrtação e execução do PETI;

)ilV - estimular e incativar a capacitação e a atualização dos

profissionais e representantes das instituições prestadoras de serviços para o público-alvo;

XV - contribuir com o levantarnento e consolidação de

inforrnações, apresentando subsídios a SMADS, com vistas à operacixlaliz.ação e

avaliação das ações implantadas.

Àt 3". A comissão de que trata este decreto será composta

por I (um) representante dos orgãos e colegiados a seguir relacionados.

[ - Conselho Municipal de Assistência Socia] - COMAS;

II - Conselho Muricipal dos Direitos da Criança e do

Adolescente - CMDC{

III - Corrselhos Tutelares, representados pela Comissão

Permanente dos Conselhos Tutelares da Cidade de São Paulo;

w - Comissão Municipal dos Direitos Humanos - CMDH;

V - Secretaria Mr:nicipal do Trabalho - SMTRAB;

VI - Secretana Especial para Prricipação e Parceria - SEPp;

YII - Secretaria Municipal de Coordenação das Subprefeituras -

SMSP;

VIII - Secretaria Municipal de Cultr:ra - SMC;

IX - Secretaria Municipal de Educação - SME,

x - secretaria Municrpal de Esportes, Lazer e RecreaÉo - sEN{E;

)il - Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento

Social - SNIADS;

xtrI - secretariaMrrricrpal do verde e do Meio Ambiente - svMA
XHI - Secretaria &Iunicipal de Planeiamento - SENIPLA:

)(Iv - demais orgãos e representações da sociedade civil, nos

termos previstos no artigo 5" deste decreto.
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§ 1", Cadarepr*ertante contará com um suplente.

§ 2". A comissão será presidida pelo Secretário de SMADS.

§ 3". As atividades exercidas pelos membros da comissão não

serão remuneradas, sendo consideradas de relevante interesse público.

Art 4o. os Titulares das secretarias, os presidentes dos

Conselhos e da Comissão Mxdcipat dos Direitos Humnos, referidos no artigo 3o deste

decreto, e o Coordenador da comis$o a que se refere o inciso Itr do 'taput" do artigo 3"

deste decreto deverão, no prazo de 15 (quinze) dias, encaminhar a SMADS, orgão gestor

do PETI, a indicaçãa de setx representantes e rmpectivos suplentes püa integrar a

comissão ora criada

AÉ. 5". caberá ao secretário de sMADS oficiar à vara da

Infancia e Juventude, ao Ministerio Público do Trabalho, ao Ministério do Trabalho e

Emprego, por meio da Delegacia Regional do Trabalho da 2' Região, ao Ministério

Publico do Estado de São Paulo e àrs representações da sociedade civil. formalizando o

convite para que indiquem os respectivos rryresantantes, tifulaes e suplenteq que

integrarão a comissão.

Art. 6". Recebidas Íts indicações, caberá ao secretiário de

SMADS, mediante prévia aprovação do COIvIAS, formalizar, mediante port anu a

constituição da comissão.

Lrt. 7". Este decreto wÊrwáem vigor rn datade sua publicação

PREFETTURÂ DO MTJNICÍPTO DE SÃO PAULO, AOS

de de 2005, 452" da fundação de São paulo.

JOSE SERR,I
PREFEITO

JAMMMOTÀTPN/LFOR
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